
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 7/2019
 

ACRESCENTA  DISPOSITIVO  NA  LEI  Nº  19,  DE  30  DE
DEZEMBRO  DE  2002,  QUE  INSTITUI  A  CONTRIBUIÇÃO
PARA  O  CUSTEIO  DOS  SERVIÇOS  DE  ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - COSIP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 19, de 30 de dezembro de 2002, que institui a Contribuição para o Custeio dos Serviços de
Iluminação Pública - COSIP, e dá outras providências, passa a contar com §3º, com a seguinte redação:
 
“Art.  2º A base de cálculo da Contribuição é o resultado do rateio do custo dos serviços de iluminação das vias e
logradouros públicos pelos contribuintes.

[...]

“§ 3º Ficam isentos da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP , quando a pessoa jurídica
tratar-se de imóvel de condomínios residenciais e prediais, a contribuição de que trata esta Lei, incidirá apenas sobre
contribuintes responsáveis pelas unidades condominiais, não sendo o condomínio o seu contribuinte.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 

Conforme disposto no art. 149-A e 145 da Constituição Federal, são facultados aos municípios legislar sobre a forma de
cobrança da COSIP, consentido inclusão em faturas de energia elétrica.

Ocorre que, quem reside em condomínios paga duas vezes pela contribuição, ou seja, paga contribuição na conta de
energia elétrica de sua unidade residencial e também na conta de energia do condomínio.

Neste  sentido,  objetiva-se  com a  presente  inclusão  na  Lei  Complementar  Nº  19/02,  isenção  da  Contribuição  para
Custeio  do  Serviço  de  Iluminação  Pública  –  COSIP  quando  a  pessoa  jurídica  tratar-se  de  imóvel  de  condomínios
residenciais  e  prediais,  ou  seja,  a  contribuição  incidirá  apenas  sobre  contribuintes  responsáveis  pelas  unidades
condominiais, não sendo o condomínio o seu contribuinte.

Embora  não  haja  bitributação  por  não  incidir  sobre  a  mesma  base  de  cálculo,  há  uma  injustiça  tributária,  pois  a
cobrança incide sobre o mesmo tributo, penalizando o contribuinte que paga duas vezes, como contribuinte e como
integrante do condomínio.

Diante  do  exposto,  requer  aos  nobres  Edis,  apreciação  e  aprovação  neste  projeto  de  lei  complementar,  a  fim  de
estabelecer critério especifico na cobrança da COSIP em condomínios residenciais e prediais.
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